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(Comissão de Saúde e Assistência Social)

Proposição: PLO 220 de 28 de novembro de 2013

Autoria: Vereador Gugu Bueno

Relator: Vereador Jorge Luiz Bocasanta

Parecer: FAVORÁVEL

I-RELATÓRIO

A presente proposição regulamenta as políticas públicas de controle populacional,
criação, comercialização, adoção e controle sanitário de cães e gatos no Município de Cascavel.

H- VOTO DO RELATOR

Conforme as atribuições dispostas no Art. 41-A do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cascavel, e no entendimento de que a presente matéria visa o interesse popular, meu
voto é pela APROVAÇÃO da presente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Jorge Luiz Bocasanta, João Paulo de Lima e Jeovane
José Machado.

Palácio José Neves Formighieri, 11 de dezembro de 2013.

Jorge Luiz Bocasanta (PT)

João Paulo He Lima (PSD)
Secretário


